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2230/OC-BR 

Alteração No. 1 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DO CEARÁ (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2230/OC-BR, 
celebrado no dia 22 de dezembro de 2009 entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado 
“Contrato”), relativo à cooperação na execução do Programa de Apoio às Reformas Sociais do 
Ceará – PROARES Fase II (a seguir denominado “Programa”):  
 

1. O texto da Cláusula 3.05 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA 3.05. Prazo para início das obras e para desembolsos. O prazo para o 
início material das obras do Programa será até 22 de junho de 2016 e o prazo para o 
desembolso dos recursos do Financiamento do Programa será até 22 de dezembro de 
2016.” 

 
2. Remanejamento de recursos entre categorias de gasto. Acorda-se o remanejamento de 

recursos entre categorias de gastos do Programa, passando, portanto, o quadro de custos 
constante do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 
 

Custos do Programa (em US$) 

 
Categorias de Investimento 

 
 

Banco Aporte Local Total % do 
Total 

Componente 1. Planos Participativos Municipais 
(PPM) 29.286.636,59 13.299.832,00 42.586.468,59 66,3% 
1.1 Elaboração dos PPM 0,00 60.000,00 60.000,00 0,1% 
1.2 Implantação dos PPM 29.286.636,59 13.239.832,00 42.526.469,59 66,2% 
Componente 2. Plano Estratégico Estadual do 
Sistema de Atenção Sócio-educativa (PEE) 10.980.882,12 373.231,00 11.354.113,12 17,7% 
2.1 Elaboração do PEE 56.498,00 173.231,00 229.729,00 0,4% 
2.2 Investimentos Estratégicos 10.924.384,12 200.000,00 11.124.384,12 17,3% 
Componente 3. Fortalecimento Institucional  2.082.462,16 767.127,00 2.849.589,16 4,4% 
3.1 Capacitação 648.589,16 601.000,00 1.249.589,16 1,9% 
3.2 Plano de Comunicação 1.433.873,00 166.127,00 1.600.000,00 2,5% 
Componente 4. Monitoramento e Avaliação 537.152,66 160.000,00 697.152,66 1,1% 
Componente 5. Administração do Programa e 
Auditoria 2.112.866,47 1.542.142,00 3.655.008,47 5,7% 
Contingência 0,00 20.168,00 20.168,00 0,0% 
Custos Financeiros 0,00 3.097.500,00 3.097.500,00 4,8% 
TOTAL 45.000.000,00 19.260.000,00 64.260.000,00 100,0% 
Porcentagem 70% 30% 100%   
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ARTIGO SEGUNDO 

 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2230/OC-BR, o qual 

permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas. 
 
 

ARTIGO TERCEIRO 
 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições 
deste Instrumento de Alteração Contratual. 

 
EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 

intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 
Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 
última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

ESTADO DO CEARÁ  
 
 
 

/A/ 
___________________________________ 

Cid Ferreira Gomes 
Governador  

 
 

Data: 15 de Outubro de 2014 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
___________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
 

Data: 09 de Outubro de 2014 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
 

_________________/A/__________________ 
      Nome:  

Procurador/a da Fazenda Nacional 
 
 

Data: 22 de Outubro de 2014 
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